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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Terça-feira, 1 de novembro de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 

OMITIDO DA PUBLICAÇÃO DE 31/10/2022 

DECRETO Nº. 13.064, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMIF E SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE UR-

BANA-SEMTMU 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 

– LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 

17 de março de 1964, Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF e Secretaria Municipal 

de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana-SEMTMU, no valor de R$ 

37.500.000,00 (Trinta e sete milhões e quinhentos mil reais). 

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda 

o Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 

12.588 de 10 de janeiro de 2022. 

Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de Operações 

de Crédito atendendo o Art. 4º da Lei 4.973 de 10 de novembro de 2021 

no âmbito do Programa FINISA junto à Caixa Econômica Federal, e seu 

crédito atende o determinado no contrato 0602.461-34, em seus Anexo I 

e II. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando as disposições em contrário. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

ANEXO 

 

 
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 13.064 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF e Secretaria Munici-

pal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana-SEMTMU 

  

Descrição do Projeto/ Atividade/ 

Operações Especiais 

Nat. da 

Despesa 
Fonte Anular Suplementar 

02.03.02.15.451.5022.1005 4.4.90.51 190   2.000.000,00 

02.03.02.15.451.5022.1011 4.4.90.51 190   31.300.000,00 

02.03.02.15.451.5022.1013 4.4.90.51 190   1.500.000,00 

02.06.03.15.451.5022.1077 4.4.90.51 190   2.700.000,00 

    Total 0,00 37.500.000,00 

Os recursos compensatórios serão atendidos em função do Art. 4º da Lei 4.973 de 10 de novem-

bro de 2021 no âmbito do Programa FINISA junto à Caixa Econômica Federal, e seu crédito 

atende o determinado no contrato 0602.461-34, em seus Anexo I e II. 

 

Id. 07660/2022 

DECRETO Nº. 13.065, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FI-

NANÇAS-SEMEF, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SE-

MED E SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS-

SEMSERP 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 

– LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 

17 de março de 1964, DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 

da Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças-SEMEF, 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos-SEMSERP, no valor de R$ 2.603.550,00 (Dois mi-

lhões, seiscentos e três mil e quinhentos e cinquenta reais). 

Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda 

o Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 

12.588 de 10 de janeiro de 2022. 

Art. 3º. Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação 

parcial de dotações orçamentárias. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando as disposições em contrário. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

 

ANEXO 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 13.065 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Fi-

nanças-SEMEF, Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Secretaria Muni-

cipal de Serviços Públicos-SEMSERP 

  

Descrição do Projeto/ Ati-

vidade/ Operações Especi-

ais 

Nat. da 

Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.05.02.28.846.5010.7007 3.3.90.91 117   50,00 

02.21.02.25.752.5027.2045  3.3.90.39 117 50,00   

02.05.02.28.846.5010.7007 3.3.90.91 124   2.000,00 

02.03.02.15.451.5022.1013  4.4.90.51 124 2.000,00   

02.05.02.28.846.5010.7007 3.3.90.91 190   1.500,00 

02.03.02.15.451.5022.1011  4.4.90.51 190 1.500,00   

02.07.02.12.361.5103.2014  3.3.90.36 119   100.000,00 

02.07.02.12.361.5103.2014  4.4.90.52 119 100.000,00   

02.21.02.15.452.5021.2040  3.3.90.39 100   2.500.000,00 


